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• Para determinar a taxa aplicável nas operações 
relacionadas com as Regiões Autónomas são cha-
mados os critérios constantes do artigo 6.° do Códi-
go do IVA, por força do disposto no n.° 2 do artigo 
único do Decreto-Lei n.° 347/85, de 23 de Agosto.
• São tributadas pela taxa das Regiões Autónomas, 
por força das alíneas a) dos n.ºs 5 e 6 do artigo 6.°, 
todas as prestações de serviços que se relacionam 
com um imóvel situado naquelas Regiões. Assim, 
os serviços de análise dos terrenos, estudos prévios, 
projecto do imóvel, cálculos, vistorias, etc. terão a 
taxa da região onde o imóvel está situado, ainda 
que a empresa prestadora do serviço tenha a sede 
no Continente e nenhum estabelecimento nas ilhas. 
Do mesmo modo, os adiantamentos recebidos em 
relação à empreitada de um bem imóvel serão tri-
butados pela taxa da localização do imóvel.
• Nos termos das alíneas c) dos n.os 5 e 6 do artigo 
6.°, os trabalhos sobre bens móveis são tributa-
dos pela taxa do lugar onde estes se encontram. 
Nestes termos, o contrato celebrado entre uma 
empresa do Continente e uma das Regiões, para 
assistência a uma máquina ou equipamento ali 
situado (um elevador, por exemplo), terá a taxa 
em vigor nas Regiões Autónomas.
• Tendo igualmente em conta o disposto 
no n.° 2 do artigo 7.° do Código do IVA, to-
dos os bens que são entregues ao adquirente 
apenas depois de instalados ou montados, se-
rão objecto de tributação pela taxa em vigor 
no espaço fiscal da instalação ou montagem. 
Em termos práticos, quando a empresa instala-
dora for sedeada no Continente e não tiver esta-
belecimento estável nas Regiões Autónomas:
a) Se facturar separadamente os bens e a monta-
gem, aplicará a taxa do Continente aos bens e a 
das Regiões Autónomas à montagem;
b) Se facturar conjuntamente os bens e a monta-
gem, tal significa que a entrega dos bens é efec-
tuada nas Regiões Autónomas e, portanto, será 
aplicável a taxa em vigor naquele espaço fiscal.
Chama-se, finalmente, a atenção para o n.° 8 do 
artigo 6.° do Código do IVA, que enumera os ser-
viços cuja tributação é feita pela taxa do espaço 

fiscal onde se encontra o utilizador ou destinatá-
rio dos respectivos serviços.
Face à citada legislação, conclui-se que, no caso 
do território nacional, existem três espaços fis-
calmente distintos entre os quais poderão existir 
trocas comerciais e/ou onde se poderão localizar 
prestações de serviços: 
• Continente;
• Açores e
• Madeira.

Em termos práticos, podemos ter operações:
• Do Continente para Açores ou Madeira e vice-
-versa;
• Entre os Açores e Madeira e vice-versa;
• Entre o Continente, Açores e Madeira em si-
multâneo.
O local onde uma determinada transmissão de 
bens ou prestação de serviços se localiza assume 
especial relevância na medida em que será em 
função dessa localização que será determinada 
a taxa a aplicar. Daí decorrerão ainda certo tipo 
de obrigações a cumprir, nomeadamente no que 
concerne a obrigações declarativas, sobretudo 
no que diz respeito à entrega do anexo R – re-
lativo a operações com as Regiões Autónomas/
Continente.
Além das obrigações a cumprir há também um 
aspecto importante que tem a ver com o direito 

Taxa
 reduzida Taxa intermédia Taxa 

normal Observações / Legislação

Continente 5% 12% 21% As taxas de 15 e 21 por cento entraram em vi-
gor em 2005/07/01 – Redacção do art. 18.º do 
CIVA, dada pela Lei 39/2005, de 24 de Junho.

Açores
4% 8% 15%

Madeira

Madeira

Açores

Continente

Bens
e serviços

Bens
e serviços

Bens
e serviços
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à dedução do IVA suportado, como adiante se 
verá, nos exemplos apresentados.
Quanto às taxas a aplicar nos diferentes espa-
ços, aquelas que actualmente vigoram são as 
seguintes:
O anexo R será assim apresentado como fazendo 
parte integrante da declaração periódica de IVA 
constante dos artigos 40.º e 42.º do CIVA e deve-
rá ser apresentada nas seguintes circunstâncias:
• Pelos sujeitos passivos que, nos termos do De-
creto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto, realizem 
operações consideradas localizadas em mais do 
que um dos espaços fiscalmente distintos (Conti-
nente, Açores e Madeira). Ou seja, são conside-
radas operações efectuadas pelo sujeito passivo 
em local diferente daquele em que se encontra 
localizado o Serviço de Finanças da sua área, de-
finido nos termos do art. 70.º do CIVA.
• Quando se trate de operações que consistam 
em transmissões de bens e/ou prestações de ser-
viços efectivamente tributadas, havendo por isso 
lugar à:
- Liquidação de IVA por parte do sujeito passivo, 
e/ou
- Dedução total ou parcial do imposto suportado 
nas aquisições de bens e serviços efectivamente 
tributadas;
• O anexo R constitui, assim, um elemento cru-
cial de controlo ao dispor da Administração Fis-
cal uma vez que:
– Permite analisar para cada sujeito passivo, de 
forma clara e objectiva, quer as operações loca-
lizadas no Continente quer as operações locali-
zadas nas Regiões Autónomas;
– Permite ainda avaliar aspectos financeiros im-
portantes quer para o Estado quer para os opera-
dores económicos, que poderão estar associados 
à variação de taxas entre o Continente e as Re-
giões Autónomas. A este propósito poderemos, 
desde logo, salientar alguns aspectos que pode-
rão influenciar o montante de imposto apurado 
num determinado período:
I) Aplicação incorrecta de taxas associada a uma 
incorrecta determinação do local onde determi-
nada operação se localiza;
II) Variação decorrente da própria existência de 
taxas diferenciadas entre o Continente e as Regi-
ões Autónomas, e que, muitas vezes, a Adminis-
tração Fiscal quer ver esclarecidas. 
Exemplo: suponhamos que determinada empre-
sa com sede nas Regiões Autónomas adquire no 
Continente, num determinado período de impos-
to, bens cujo valor é de um milhão de euros, su-
jeitos à taxa normal de IVA, destinando-se esses 

bens a ser comercializados (no mesmo período 
de imposto) nas Regiões Autónomas. Analisando 
o efeito que essa operação terá no apuramento 
do IVA desse período:
• IVA dedutível = 1 000 000 € x 21% = 210 000 €
• IVA liquidado = 1 000 000 € x 15% = 150 000 €
Daí resulta que, se tudo o resto se mantivesse 
inalterado, o sujeito passivo em causa teria direi-
to a um crédito adicional de IVA, relativo a esse 
período, de 60 mil euros.
De realçar ainda que, tal como decorre da leitura 
das instruções do anexo R, não deverão cons-
tar do referido anexo as operações isentas e/ou 
operações cujo direito à dedução do imposto su-
portado esteja excluído, nos termos do art. 21.º 
do CIVA, apesar de essas operações poderem ser 
consideradas fora da área do serviço de finanças 
competente do sujeito passivo.
Por sua vez, se um determinado sujeito passivo re-
alizar operações (tributadas) localizadas em mais 
do que um espaço fiscal, diferentes daquele onde 
tem a sua sede, deverá entregar, com a declaração 
periódica de imposto, um anexo, relativamente a 
cada um desses espaços fiscais. Se admitirmos, 
por exemplo, que um sujeito passivo, com sede 
no Continente, num dado período de imposto, 
realiza operações localizadas nos Açores e tam-
bém na Madeira, deverá proceder à entrega de 
um anexo R - Madeira e um anexo R – Açores, em 
conjunto com a declaração periódica. 
Aspecto importante neste contexto é também 
o facto de o transporte de mercadorias entre as 
ilhas, ou entre estas e o Continente ou, entre as 
ilhas e outros Estados membros estar isento de 
IVA, nos termos do art. 14.º, al. t), do CIVA.

Exemplos práticos

Em cada um dos exemplos apresentados será ana-
lisado o local onde a operação em causa se loca-
liza, a taxa a aplicar e ainda o local onde o anexo 
R deve ser apresentado sempre que exista lugar à 
obrigatoriedade de apresentação do mesmo.
Exemplos sobre transmissão de bens (exemplo 1): 
A empresa Beta, SA, com sede no Porto, vende 
materiais de construção de estufas de ananás, su-
jeitos à taxa normal, para a empresa Gama, Lda - 
Produção e comercialização de ananás, cuja sede 
se localiza na Fajã de Baixo, em Ponta Delgada, 
na ilha de S. Miguel. Ambas as empresas são su-
jeitos passivos de IVA com direito à dedução.
Exemplo 2: A empresa KK, Lda. - Produção e co-
mercialização de ananás, cuja sede se localiza 
na Fajã, em S. Miguel, vende um lote do cinco 
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Madeira a uma empresa de comércio por 
grosso situada em Lisboa. Ambas as empre-
sas são sujeitos passivos de IVA com direito 
à dedução.

Exemplos sobre prestações de serviços

Sobre as prestações de serviços apresentar-se- 
-ão apenas dois exemplos, abrangendo cada, 
um conjunto alargado de possibilidades. Para 
um maior aprofundamento destes aspectos 
remete-se para a leitura do art. 6.º, do CIVA, 

Portugal
Continental

Localização das 
prestações de serviços 
entre o Continente e as 

Regiões Autónomas:

Prestador de serviços 
registado para efeitos de 
IVA e cuja sede se situa 
no território continental

O adquirente dos serviços é sujeito passivo de IVA enquadrado no regime 
normal trimestral e tem a sua sede na Região Autónoma da Madeira

• Elaboração de trabalhos relativos a um imóvel situado no Funchal, tais como:
• Elaboração do projecto;
• Vistorias e peritagens;
• Reparações;
• Avaliações;
• Outras prestações de serviços relacionadas com o imóvel.

•  Trabalhos executados (na Madeira) sobre bens móveis corpóreos (ex. máqui-
nas), tais como:
• Reparações;
• Peritagens;
• Melhoramentos, etc.

• Outros serviços:
• Prestações de serviços acessórios de transporte;
• Prestações de serviços de carácter:

• Artístico;
• Científico;
• Recreativo e de espectáculos;
• Ensino e similares bem como as actividades acessórias.

Exemplo 5

•  Neste caso, a tributação destas prestações de serviços ocorrerá na Madeira e taxas aí em vigor, por ser aí que elas são ma-
terialmente relevantes, não relevando por isso o local da sede ou domicílio do prestador do serviço (art. 6.º, n.º 5 e 6, do 
CIVA, e Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto). O sujeito passivo do Continente apresenta o anexo R relativo a operações 
localizadas na Madeira.

•  Na situação inversa, se o serviço fosse prestado no Continente e se o prestador tivesse a sua sede ou domicílio nas 
Regiões Autónomas, a tributação ocorreria no Continente e, por ser aí que a operação se encontra territorialmente 
localizada, ou seja, é aí que ela é materialmente relevante. (Art. 6.º, n.º 5 e 6), do CIVA, e Decreto-Lei n.º 347/85, 
de 23 de Agosto). O sujeito passivo das Regiões Autónomas apresenta o anexo R relativo a operações localizadas 
no Continente.

na parte correspondente às prestações de ser-
viços. 
Exemplo 5: Há um prestador de serviços com 
sede ou estabelecimento estável no Continente 
que presta os seguintes serviços, a um sujeito 
passivo de IVA localizado na Região Autónoma 
da Madeira (ver exemplo 5).
Estas regras aplicam-se de forma idêntica 
quer se trate de prestações de serviços en-
tre o Continente e as Regiões Autónomas 
(e vice-versa) ou entre Regiões Autónomas 
(Açores vs Madeira). Será, nestas circuns-
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tâncias e, regra geral, o local onde as ope-
rações são materialmente relevantes a de-
terminar o local onde a tributação ocorrerá, 
e quais as taxas a aplicar, bem como o local 
onde o anexo R deverá ser apresentado para 
efeitos de IVA. 
Exemplo 6: Há um prestador de um ou mais dos 

seguintes tipos de serviços que a seguir se enu-
meram e há também um adquirente dos mesmos, 
situando-se ambos em espaços fiscalmente dis-
tintos (v.g. Continente, Açores e Madeira), sendo 
ambos sujeitos passivos de IVA. ■

(Texto recebido pela CTOC em Março de 2007)

Exemplo 6

Localização das prestações de serviços entre o Continente e as Regiões Autónomas:

As prestações de serviços relacionadas com:
•  Cessão ou concessão de direitos de autor, de brevets, licenças, marcas de comércio e/ou de fabrico e outros 

direitos análogos;
•  Serviços de:

•  Publicidade;
•  Consultores, advogados, engenheiros, economistas e contabilistas;

•  Gabinetes de estudo em todos os domínios compreendendo os de organização, investigação e desenvolvimento;
•  Tratamento de dados e fornecimento de informações;
•  Operações bancárias, financeiras e de seguro ou resseguro, excepto a locação de cofres-fortes;
•  Colocação de pessoal à disposição;
•  Serviços de intermediários, relativos às prestações de serviços aqui referidas, em que intervenham em nome e 

por conta de outrem;
•  Locação de bens móveis corpóreas, excepto meios de transporte;
•  Serviços de telecomunicações;
•  Prestações de serviços relacionadas com a cedência temporária ou definitiva de jogadores, efectuada de acordo 

com as condições constantes do art. 4.º, n.º 3, do CIVA.

Se o adquirente do serviço tem a 
sua sede na Região Autónoma dos 
Açores, a operação é localizada 
nos Açores, logo será aí tributada 
às taxas em vigor nesse território.

O anexo R deverá ser apresentado 
na sede do prestador de serviços.

Se o adquirente do serviço tem a 
sua sede no Continente a operação 
é localizada nesse território, logo 
será aí tributada às taxas em vigor 
nesse espaço fiscal.

O anexo R deverá ser apresentado 
na sede do prestador de serviços.

Neste caso, a tributação destas prestações de serviços ocorrerá no local onde se localiza a sede ou domicílio do 
adquirente do serviço, independentemente da sede ou local do prestador do serviço. São as chamadas situações 
de reverse-charge.

(Art. 6.º, n.º 8 e n.º 9, al. a), do CIVA, conjugados com o Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto)

Assim:

Se o adquirente do serviço tem a 
sua sede na Região Autónoma da 
Madeira a operação é localizada 
na Madeira, logo será aí tributada 
às taxas em vigor nesse território.

O anexo R deverá ser apresentado 
na sede do prestador de serviços.


